
STF recomenda 
que renunciem 

Ministros do Supremo 
Tribunal Federal (STF) acon-
selharam ontem os senado-
res Antonio Carlos Maga-
lhães (PFL-BA) e José Rober-
to Arruda (sem partido-DF) 
a renunciar imediatamente 
caso não queiram correr o 
risco de ter os seus direitos 
políticos cassados. Segundo 
integrantes do STF e o presi-
dente nacional da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB), Rubens Approbato 
Machado, em tese, ACM 
pode ter cometido um crime 
porque não tomou provi-
dências quando soube da 
violação do painel de vota-
ções do Senado. 

Com base no depoimen-
to de ACM e no discurso de 
Arruda, ministros do STF 
avaliaram que a situação 
dos dois parlamentares é 
gravíssima e que há grande 
chance de terem os seus 
mandatos cassados se for ,  

instaurado um processo 
contra eles. "Se renunciar 
agora, por exemplo, o sena-, 
dor Antonio Carlos Maga-
lhães poderá ser candidato 
ao governo da Bahia ou à 
presidência da Câmara de' 
Jequié, no interior do Esta-
do, onde recentemente caiu 
o palanque no qual estava o' 
senador", ironizou um dos 
integrantes do STF. 

Mas se os senadores não 
renunciarem até a abertura 
do processo de cassação 
contra eles, um eventual 
pedido de desligamento não 
surtirá efeitos. Isso porque a 
emenda constitucional de 
revisão n° 6, proposta pelo 
presidente do PT, José Dir-
ceu, estabeleceu que as 
renúncias não produzirão 
efeitos enquanto não termi-
nar o processo de cassação. 

Antes dessa emenda, os 
parlamentares que estavam 
respondendo a processo 
poderiam renunciar até na 
véspera da cassação para 
preservar sua elegibilidade. 
Um ministro lembrou o epi-
sódio envolvendo os cha-
mados anões do Orçamento. 
"Quando perceberam que 
seriam cassados, renuncia- 

r  ram e não se tornaram inele-
gíveis", explicou. "Essa pos-
sibilidade frustrava a finali-
dade de punir", completou. 

De acordo com ministros 
do Supremo, os senadores 
poderiam renunciar agora 
sem perder os direitos polí- 

a 	ticos porque na avaliação 
a 	deles, o processo de cassa- 
s 	ção ainda não foi instaura- 

do. (Agência Estado) 


